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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção VIII
 Do Processo Legislativo

.........................................................................................................................................................

Subseção III
 Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro
ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços

públicos e pessoal da administração dos Territórios;
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como

normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o
disposto no Art.84, VI;

* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998.
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional,
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos
eleitores de cada um deles.
.........................................................................................................................................................
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TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA SEGURIDADE SOCIAL

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Da Previdência Social

Art.  201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa

renda;
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e

dependentes, observado o disposto no § 2º.
* Artigo, "caput" e incisos com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidos em lei complementar.

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão

devidamente atualizados, na forma da lei.
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência.
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor dos

proventos do mês de dezembro de cada ano.
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos

da lei, obedecidas as seguintes condições:
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se

mulher;
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher,

reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que
exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o
garimpeiro e o pescador artesanal.

* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
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§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em
cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das
funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
§ 9° Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de

contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que
os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios
estabelecidos em lei.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser atendida

concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado.
* § 10 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos
casos e na forma da lei.

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 .

Art.  202.  O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado
de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado
na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei
complementar.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI N o 10.403, DE 8 DE JANEIRO DE 2002.

ALTERA AS LEIS NOS 8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE
JULHO DE 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 12. ...............................................................................................................

..............................................................................................................................

V - ........................................................................................................................

..............................................................................................................................

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa;

...................................................................................................................."(NR)

"Art. 32. ...............................................................................................................

..............................................................................................................................

V – (VETADO)

...................................................................................................................."(NR)

Art. 2o A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 11. ................................................................................................................

...............................................................................................................................

V - .........................................................................................................................

...............................................................................................................................

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa;

...................................................................................................................."(NR)

"Art. 17. ...............................................................................................................

§ 1o Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento
do benefício a que estiver habilitado.

..................................................................................................................."(NR)
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"Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo do salário-de-benefício, as
informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS
sobre as remunerações dos segurados.

§ 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação
do pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste
artigo.

§ 2o O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das
informações constantes no CNIS, com a apresentação de documentos
comprobatórios sobre o período divergente."

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de janeiro de 2002; 181o da Independência e 114o da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Roberto Brant



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
RESOLUÇÕES APROVADAS PELO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 1.203, de 29.08.2001 - 1. Recomendar a constituição de Grupo de Trabalho
para estudar a situação do segurado especial, com o objetivo de propor medidas para a
simplificação de procedimentos relativos à sistemática de contribuição e de concessão de
benefícios.
2. Recomendar que o Grupo de Trabalho seja constituído por:
I - um representante do Ministério da Previdência e Assistência Social;
II - um representante do Ministério da Fazenda;
III - um representante do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
IV - um representante da Confederação dos Trabalhadores na Agricultura - Contag;
V - um representante da Confederação Nacional da Agricultura – CNA;
VI - um representante da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas - Cobap.
3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO Nº 1.207, de 24 09 2001. - CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNPS
nº 1.203, de 29 de agosto de 2001, resolve:
1. Constituir Grupo de Trabalho com o objetivo de estudar a situação do segurado especial e
propor medidas para a simplificação de procedimentos relativos à sistemática de contribuição e
de concessão de benefícios.
2. O Grupo de Trabalho será constituído pelos seguintes membros:

• João Donadon, representante do Ministério da Previdência e Assistência Social,
que o coordenará;

• Lígia Salomé Varandas Esteves Beira, representante do Ministério da Fazenda;
• Paulo Cezar Cunha, representante do Instituto Nacional do Seguro Social;
• Evandro José Morello, representante da Confederação Nacional dos

Trabalhadores na Agricultura;
• João Cândido de Oliveira Neto, representante da Confederação Nacional da

Agricultura;
• Jurandir Pereira da Silva, representante da Confederação Brasileira de

Aposentados e Pensionistas.
3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RESOLUÇÃO Nº 1.213, de 08.05.02 - Considerando as conclusões do Grupo de Trabalho
instituído pela Resolução nº 1.207, de 24 de setembro de 2001, recomenda ao Ministério da
Previdência e Assistência Social a elaboração de projeto de lei dispondo sobre a identificação,
inscrição e forma de contribuição do segurado especial, observando as conclusões do Grupo de
Trabalho instituído pela Resolução nº 1.207, de 24 de setembro de 2001, e levando em
consideração as matérias em tramitação no Congresso Nacional.


